
 
 
 
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº _________________/ 2023 

 

Requer ao Excelentíssimo Governador do Estado, o sr. João 
Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da Saúde, o 
sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, realização de convênio 
com o município de Cajazeiras para a aquisição de uma 
ambulância do tipo UTI móvel, para oferecer o suporte 
necessário ao socorro dos casos de maior complexidade 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao Governador do Estado, o sr. João Azevedo 
Lins Filho, e ao Secretário de Estado da Saúde, o sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, realização 
de convênio com o município de Cajazeiras para a aquisição de uma ambulância do tipo 
UTI móvel, para oferecer o suporte necessário ao socorro dos casos de maior complexidade 

 
 

Este pleito foi encaminhado ao nosso gabinete por meio do ofício Pres. Nº 1131/2023, 
da Câmara Municipal de Cajazeiras, referente a propositura apresentada pela vereadora Léa 
Silva, e subscrita pelos vereadores João Lins de Souza e Lindberg Lira, os quais pleiteiam a 
aquisição de uma ambulância do tipo UTI móvel, com a finalidade de oferecer suporte aos 
casos de maior complexidade.  

 
De acordo com os colegas parlamentares do município de Cajazeiras, diante das 

demandas crescentes que exigem o atendimento específico de transporte de pacientes 
críticos para outros centros de saúde especializados, um veículo dessa natureza é o mais 
adequado para fazer a transferência de maneira ágil e adequadas, sendo de extrema 
relevância para a saúde da população cajazeirense e cidades circunvizinhas.  

 
Por isso, certos de que este é um pleito de importância reconhecida por todos os 

pares, solicitamos que acostem-se ao nosso pedido e promovam a aprovação da propositura, 
para que esta seja devidamente encaminhada ás autoridades competentes para a adoção das 
medidas necessárias.  

 
Plenário José Mariz, 01 de outubro de 2023 

 
 

 

 JÚNIOR ARAÚJO  

- Deputado Estadual - 
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